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Assunto: Encaminha proposi¢des de lei, para sancio.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, para sangio, as Proposicoes de Lei n.°
22, de 2025, que dispoe sobre a abertura de crédito suplementar por anulagdo, e dé outras
providéncias; € n® 23, de 2025, que altera o art. 2° e o § 1° da Lei Municipal n° 2.288, de
18 de margo de 2025, que autoriza a concessdo de descontos sobre Juros e multas para
pagamento de débitos tributdrios e ndo tributdrios, e dd outras providéncias.
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